
INDICAÇÃO Nº 
4235
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social a liberação de recursos financeiros no valor de R$500.000,00 (quinhentos mil reais), destinados à construção de um CRAS, CRES, Centro Pop, bem como uma Sede de Gestão no município de Piracicaba.
JUSTIFICATIVA

A cidade de Piracicaba localizada no interior de São Paulo, pertencendo ao aglomerado urbano com o mesmo nome que compreende 21 municípios, distante da capital em 164 km, sua população estimada é de 391.449 habitantes, sendo o 17º mais populoso do Estado de São Paulo, visto que este ano no dia 1º de agosto, a cidade completou 250 anos de fundação. 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social trabalha de duas formas: “Proteção Social Básica” que é o conjunto de serviços, programas, projetos e benéficos da assistência social que visa prevenir situações de vulnerabilidade e risco social por meio do desenvolvimento de potencialidades, aquisições, bem como do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. Há também a “Proteção Social Especial”, sendo este um serviço com programas e projetos cujo objetivo é contribuir para a reconstrução de vínculos familiares e comunitários, a defesa do direito, o fortalecimento das potencialidades e proteção de indivíduos e famílias para o enfretamento das situações de violações de direitos. 

Assim, necessitam de recursos financeiros destinados à construção de um CRAS, CRES, CENTRO POP, bem como uma Sede de Gestão, cujo objetivo é atender os moradores mais necessitados do município de Piracicaba.

Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para melhor atender a comunidade de Piracicaba.
Sala das Sessões, em

Deputada Clélia Gomes
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